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GABINETE DO VEREADOR ANTONIO ROCHA - MDB

lNDICAçÂO NO  435   /2oi9.

Senhor Presidente,

Senhora e Senlores Vereadores,
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iosecretário

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, através do vereador infra-assinado, vem através da

presente proposição,  solicitar do poder público competente,  através do Excelentíssimo Senlor Prefeito

Municipal  de  Santarém,  FRANCISCO  NÍLIO  AGUIAR  DA  SILVA,  que  estude  a  possibilidade  para

viabilizar a seguinte proposta de sugestão em prol dos moradores da região do Lago Grande:

a)           lmplantação   uma   unidade   do   CENTRO   DE   REFERÍNCIA   DA   ASSISTÍNCIA

SOCIAL - CRAS na Vila de Curuai - região do Lago Grande.

JUSTIFICATIVA

Senhora e Senhores Vereadores, o CRAS é responsável por organizar e oferecer serviços da

Proteção  Social  Básica  nas  áreas  de  vulnerabilidade  e  risco  social,  assim  como  outros  serviços  de

acordo    com    a    necessidade    da    popula?ão    e    disponibilidade    no    sistema    do    Ministério    do

Desenvolvimento Social.  Por meio do CRAS, as famílias em situação de extrema pobreza passam a ter

acesso a serviços como cadastramento e acompanlamento em programas de transferência de renda,

sendo que  o  principal  serviço  ofehado  pelo  CRAS  é o  Serviço de  Proteção  e Atendimento  lntegral  à

Familia -  PAIF.

Pelo  exposto,  tenho  a  honra  de encaminlar a essa  Casa  Legislativa  a  presente  lNDICAÇÂO

lue  visa  proior  ao  Excelentíssimo  Senlor  Prefeito  Municiial  de  Santarém,  Dr.  FRANCISCO  NÍLIO

AGUIAR    DA    SILVA,    a    jmplantação    de    uma    unidade    do    CENTRO    DE    REFERÊNCIA    DA

ASSISTÍNCIA SOCIAL - CRAS,  na Vila de Curuai,  para atendimento à população da região do Lago

Grande (Baixo, Médio e Alto Lago).

Que desta decisão seja dado conhecimento  a Secretaria  Municipal  de Trabalho e Assistência

Social - SEMTRAS,

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em         de setembro de 2019.
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